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Rubrica	 ,	 - i -0,t4. -•;:	 MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no 10590.003646/92-38

SessWo de :: 22 de setembro de 1993	 ACORDNO No 203-00.699
Recurso nog 91.167
Recorrente:: ECONOMICO S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL - ECONLEASINCL
Recorrida n DRF EM SALVADOR - DA

PIS-FATURAMENTO	 - INCONSfITUCIOMALIDADE -	 As
autoridades administrativas falece competOncia
para o exame da materia, reservada ao Poder
judiciaria. Negado provimento ao recurso.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de ~atroo interposto por ECONOMICO S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL -
ECONLEASING.

ACORDAM os Membros da Terceira Cãmara do Segundo
Conselho de Contribuintes ° por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausente O Conselheiro SEDASTIMO BORGES
TAGUARY.

Sala das Sessffes, em 22 de setembro de 1993.
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/RODRIGO -ARI;;E- vri /EIRAI /M-cic:urador-Representarite
da Fazenda Nacional

VISTA EM SESSMO DE 2 E3 Mi 1994

Particip,..ram, ainda, do presente jul.wmnento„ os	 Conselheiros
RICARDO LEITE. RODRIdUES, MARTA THEREZA VASCONCELLOS DE ALMEIDA,
SERGIO AFANAS1EFF, MAURO WASILEWSKI e CELSO ANGELO	 LISBOA
GALLUCI.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO
t1LC

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no 10590.003646/92-39

Recurso Noe	 91.167
Acór~ Np:	 203-00.699
Recorrente:	 ECONOMICO S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL - ECONLEASINO

RELATORI O

Contra a empresa acima identificada foi lavrado
Auto de Infração (fls. 05), pelo não recolhimento da Contribuição
ao Programa de integração Social - PIS, nos periodos de julho de
1988 a maio de 1991 e julho de 1991 a dezembro de 1991, sendo
constatado ilki a autuada provisionou mas não pagou a referida
contribuiçgon

A contribuinte impugnou o feito As fls. 257/241
alegando apenas a inconstitucionalidade da cobrança e ple~m~
que a sentença seja prolatada após a decisão do Supremo Tribunal
Federal, sobrc a constitucionalidade dos dispositivos em questâon

O autor do feito anexou cópia da informação fiscal
às fls. 243/244, argumentando que a contribuinte não apresentou
elementos de defesa, mas apenas limitou-se a questionar a
constitucionalidade da cobrança, da mesma forma que o fez na
esfera judicial- Esclarece que nâb é da compet&ncia da Receita
Federal apviiar a constitucionalidade das leis, inclusive, cita
números de acórcrgos que versam sobre o assunto. Aduz, ainda, que
a, (:;oi:ran çe n go está vinculada A decisão do Eg. S.T.F., como
deseja a ;-ecorrente e que, se fosse o caso, poderia pleitear
posteriormeite a restituição do recolhimento do tributo.

Ao final, propffe a manutençâo integral do crédito
tributário.

A autoridade singular j ulgou procedente a áÇao
fiscal, assim ementando sua decisâoN

"Ngo há previsgo legal para que se deva aguardar a
decisão do S.T.F. sobre constitucionalidade de
atos legais que embasam o auto de infraç go, para
que se proceda à decisão de primeira instãncia.

LANÇAMENTO PROCEDENTE."

Irresignada a requerente interpOs recurso de fls.
255/260, onde, mais uma vez, argúi a inconstitucionalidade da
cobrança, pleiteando que a decisão seja proferida após a sentença
do Egn E, .T' 	 sobre a matéria em questão.

E o relatór:-
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

t'S
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no 10590.003646/92-38
Acórdão no 203-00.699

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR TIDERANY FERRAZ DOS SANTOS

Recurso em prazo, dele conheco„

Como se constata de todo o processado, a
recorrente guestiona unicamente a constitucional idade do PIS-
FATURAMENTO, máxime dada a inexistOncia de lei complementar
prevista nos. Artigos 146, 149 e 154 da CF/00.

Com relaao aos fatos tidos tributáveis, nã'ci os
contesta, restando, pois, incontroversos.

Tal matéria constitucional, contudo, refoge da
competencia deste Colegiado apreciar, até mesmo em relaao à
legalidade ee atos normativos, competOncia esta reservada ao
Poder judicirie.

Por tais fundamentos, nego provimento ao recurso,
para manter a correta deciao proferida pelo D. julgador de la
instancia, prosseguindo-se o feito aos seus ulteriores termos.

Sala das Sessffes, em 22 de setembro de 1993.
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